
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
26/01/22..................R$ 167,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
26/01/22..................R$ 91,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
26/01/22..................R$ 90,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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Vacinas pediátricas chegam ao Paraná e serão 
distribuídas nesta quarta-feira

 A Secretaria de 
Estado da Saúde (Sesa) 
recebeu nesta terça-feira 
(25) 213.480 vacinas con-

tra a Covid-19 exclusivas 
para crianças e adolescen-
tes. Do quantitativo total, 
118.280 são vacinas da 

CoronaVac destinadas para 
a faixa etária de 6 a 17 anos 
(não imunocomprometidos) 
e 95.200 são doses da Pfi-
zer/BioNTech para crianças 
de 5 a 11 anos.
 Os voos que trou-
xeram os imunizantes pou-
saram no Aeroporto Afonso 
Pena, em São José dos 
Pinhais, na Região Me-
tropolitana de Curitiba, às 
21h15 e às 23h10. Assim 
que chegaram foram para 

o Centro de Medicamen-
tos do Paraná (Cemepar), 
onde serão conferidos e 
armazenados. A distribui-
ção para as Regionais de 
Saúde será nesta quarta-
-feira (26).
 Essa é a primeira 
remessa da vacina Coro-
naVac que o Paraná recebe 
para a imunização do públi-
co infantil. Anteriormente, 
apenas a vacina pediátrica 
da Pfizer estava autorizada 

a ser aplicada nos jovens 
e crianças. Somente em 
21 de janeiro o imunizante 
foi incluído no Programa 
Nacional de Imunizações 
(PNI). Uma das diferenças 
entre os dois é a idade re-
comendada.
 “Tivemos essa 
mudança da faixa etária. 
Enquanto a Pfizer se inicia 
aos 5 anos de idade, a Co-
ronaVac é aos 6 anos, se 
estendo até aos 17, desde 

que não sejam imunocom-
prometidos. Ainda hoje, 
nesta quarta, essas doses 
chegarão aos municípios”, 
ressaltou o secretário de Es-
tado da Saúde, Beto Preto.

VACINAÇÃO
 O Paraná já aplicou 
9,1 milhões de primeiras 
doses e 8,3 milhões de 
pessoas já estão com o 
ciclo completo. 1,9 milhão 
de pessoas já tomaram a 
dose de reforço.

• Pancadas de chuva deverão ocorrer de 
forma rápida e localizada, principalmente a 
partir do período da tarde, devido à condição 
de tempo abafado. Temperaturas elevadas 
continuam sendo esperadas. Uma frente 
fria começa a se deslocar pelo Sul do Brasil.
Mínima:  20°C em Curitiba
Máxima: 30°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Decreto  nº 5441/2022 de 25/01/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 
21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção Básica
 268 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                         4.500,00
   Total Suplementação:                         4.500,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.001.10.122.0010.2.010. Administração Geral SMS
 250 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES            4.500,00
   Total Redução:                         4.500,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  25 de janeiro 
de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Diretor de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5442/2022 de 25/01/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 
21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 11.211,75 (onze mil duzentos e onze reais 
e setenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.122.0007.6.001. Manutenção do Departamento de Educação
 647 - 4.4.90.52.00.00 03102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                        11.211,75
   Total Suplementação:                       11.211,75

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  25 de janeiro 
de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA 
Diretor de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 052/2022

 SÚMULA: ALTERA OS EFEITOS DO DISPOSITIVO DO PARAGRAFO 6º 
DO ARTIGO 101, DA LEI N° 001/2003 DE 03 DE JUNHO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE,

 L E I:
 Art. 1º - Altera os efeitos do parágrafo do § 6º do art. 101 da Lei Complementar 
n°. 001, de 03 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Artigo 101 – Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes or-
çamentarias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara 
Municipal, na forma de seu Regimento Interno.

 § 6º - Os Projetos de Lei do Plano Plurianual, das diretrizes orçamentarias e 
do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito Municipal no primeiro ano de mandato a 
Câmara Municipal, até o dia 30 de setembro, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
até 30 de outubro e, nos anos seguintes, apenas a Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei 
Orçamentaria Anual serão enviadas no mesmo período.  

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 DE JANEIRO DE 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e suas modificações, adjudi-ca e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 94/2021, decla-rando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

 Nelcindo Lazzarotto, CPF: 428.063.560-91, 
torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação 
de Regularização para Aquicultura em tanque rede (LOR 
262440, com validade até 24/01/2028), instalada na Ro-
dovia PR 436, Km 10, Bairro Água do Horácio, Chácara 
Rancho Fundo, município de Sertaneja, PR.

Diretor do Inep deixa função para 
assumir cargo no Paraná

 O diretor de Ava-
liação da Educação Básica 
do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira 
(Inep), Anderson Soares 
Furtado Oliveira, deixou 
ontem (25) o cargo após 
atuar por oito meses na 
função. A diretoria é res-
ponsável pelas provas do 
Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem).
 Oliveira aceitou 
convite para assumir um 
posto na Secretaria de 
Educação do Paraná. A 
exoneração a pedido foi 
publicada no Diário Oficial 
da União (DOU) de ontem.
 O lugar de Ander-
son Oliveira será ocupado 
pela economista Michele 
Cristina Silva Melo, que 
ocupava a gestão do dire-
toria de assuntos educa- Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 
281.451,40 (Duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta 
centavos).

 Primeiro de Maio, 26 de janeiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

cionais do Inep. Na função, 
Michele participou de estu-
dos sobre o investimento 
necessário por estudante 
para que seja ofertada 
educação de qualidade na 
rede de ensino. A diretora 
também atuará em subs-
tituição do presidente do 
Inep, Danilo Dupas.
 Pelas redes so-
ciais, o ministro da Edu-
cação, Milton Ribeiro, 
agradeceu o trabalho de 
Anderson e desejou su-
cesso a Michele Melo.
 “Manifesto meu 
agradecimento pelo tra-
balho desempenhando 
por Anderson Oliveira na 
Daeb e por todo o apoio 
dado ao presidente Danilo 
Dupas na realização dos 
exames e avaliações do 
Inep”, disse.
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